
 
 
  
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 994/2024, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a consolidação de posse e 

propriedade de área de terras doada ao Município 

de Cacique Doble, destinada à construção do 

Parque de Eventos Simão Pedro Tonial. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a doação de área de terras feita por Simão Pedro Tonial e sua esposa 

Ilda Clementina Pastro Tonial, conforme Escritura Pública de Doação registrada sob 

matrícula 1160 no Registro de Imóveis de Cacique Doble, com o objetivo específico de 

construção do Parque Eventos Simão Pedro Tonial; 

Considerando a efetiva construção do Parque de Eventos Simão Pedro Tonial pelo 

Município de Cacique Doble, com regular averbação na respectiva matrícula, em 

cumprimento das obrigações estabelecidas na escritura de doação; 

Considerando a necessidade de consolidar formalmente a posse e propriedade da 

referida área em nome do Município de Cacique Doble, conforme previsto na legislação 

vigente e nos termos da Escritura Pública de Doação; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica consolidada, em favor do Município de Cacique Doble, a posse e 

propriedade da área de terras doada por Simão Pedro Tonial e sua esposa Ilda Clementina 

Pastro Tonial, registrada sob matrícula nº 1.160 no Registro de Imóveis de Cacique 

Doble, destinada à construção do Parque de Eventos Simão Pedro Tonial. 

 



 
 
  
 
 
 

Art. 2º Declara-se que o Município de Cacique Doble cumpriu todas as condições 

e obrigações previstas na Escritura Pública de Doação, incluindo a construção e a 

regularização do Parque de Eventos Simão Pedro Tonial na área doada. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cacique Doble, 

em 31 de outubro de 2024. 
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